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Faxinal dos Guedes, SC, 29 de maio de 2017. 

 

DECRETO nº 165/2017. 

 

DESAPROPRIA PARTE DO IMÓVEL 

DE PROPRIEDADE DE ALBINO 

RODRIGUES E INES GENIS 

RODRIGUES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do Artigo 66, da Lei Orgânica do 

Município de Faxinal dos Guedes, Decreto Lei nº 3.365/41 c/c o Decreto n° 164/2017 

de 25 de Maio de 2017, 

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1°. - Fica desapropriado, por via amigável ou judicial, parte do Lote 

urbano com matrícula no CRI desta Comarca do nº 23.712, com área desapropriada 

de 44,25m², propriedade de Albino Rodrigues e Ines Genis Rodrigues, onde se fazia 

parte do lote nº 03 da quadra 134, hoje consta parte da Rua São Pedro com uma faixa 

não edificável de 15,00 metros do Arroio Grande do município de Faxinal dos 

Guedes, conforme descrição a seguir: Nordeste: Confrontando com o lote 03 em 

24,22 metros; Sudoeste: Confrontando com a Rua São Pedro em 23,19 metros; 

Sudeste: Confrontando com o Arroio Grande em 3,89 metros; Noroeste: Inicia no 

ponto zero confrontando com o lote 02, conforme mapas e memorial em Anexo. 

 

Art. 2º. A Utilidade Pública e a consequente desapropriação representado por 

este ato, destina-se exclusivamente para o alargamento da Rua São Pedro, centro desta 

cidade, para facilitar o acesso a ponte sobre o Arrio Grande. 
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Art. 3º. O valor atribuído para a indenização da área desapropriada, para 

efeitos de acordo amigável, ou depósito judicial é de R$ 4.623,68 (quatro mil 

seiscentos e vinte e três reais e sessenta e oito centavos), conforme consta no Laudo 

Técnico  de Avaliação expedido pela Assessoria de Planejamento. 

 

Art. 4º. Fica determinado aos setores competentes da Prefeitura Municipal de 

Faxinal dos Guedes, os procedimentos legais para efeitos de pagamento, escrituração 

e lançamento como de Utilidade Pública o imóvel objeto da presente desapropriação. 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito, em 29 de maio de 2017. 

 

 

 

 

 

 

GILBERTO ANGELO LAZZARI 

Prefeito Municipal 
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